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INDICAÇÃO N.º 096/2017. 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

NECESSIDADE DE SE REALIZAR ESTUDO JUNTO A 

SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (SEDUC) 

COM OBJETIVO DE REALIZAR A PERFURAÇÃO DE 

POÇO ARTESIANO NA ESCOLA ESTADUAL ULISSES 

GUIMARÃES, E POSTERIORMENTE ESTENDER ESTÁ 

PROPOSITURA AS DEMAIS ESCOLAS DO MUNICÍPIO. 

 
 

          Fundamentado nos termos do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal, requer à Mesa, ouvido o Soberano Plenário seja enviado cópia 
deste expediente ao Excelentíssimo Senhor Fábio Schroeter, Digníssimo Prefeito 
Municipal de Campo Verde. 

 
 

SALA DAS SESSÕES; 
Em 27 de março de 2017. 

 
 
 

                                            ISNEIVALDO DELMONDES DA SILVA                                                                                       

                                                                 Vereador 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Como é do conhecimento de nossos Ilustres Pares, represento neste 
Parlamento Municipal, a necessidade de se realizar estudo junto a Secretaria Estadual 
de Educação (SEDUC) com objetivo de perfuração de poço artesiano na Escola 
Estadual Ulisses Guimarães, e posteriormente estender está propositura as demais 
escolas do município. 
 

Haja vista, que é de grande importância a perfuração de poço 
artesiano no local, pois irá gerar economia no orçamento da escola, já que o gasto do 
ano de 2016 foi de aproximadamente 18 mil reais, e após a ligação à rede de esgoto 
este valor terá acréscimo de 90%. Ciente de que a água para consumo tem que ter 
tratamento adequado informo que a água do poço teria o intuito de suprir as 
necessidades básicas de limpeza e descarga dos sanitários, já que o gasto consumo 
maior de agua e direcionado a limpeza diária.   

 
Por ser uma propositura de vital importância, esperamos contar com 

o unânime apoio dos Edis e o pronto atendimento pelo Prefeito Municipal. 
 


